
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº…......../2023
Concede  a  medalha  de  honra  ao  mérito
“Vereador  TARCÍSIO  ROCHA” a  Sra.
MARIA DE FÁTIMA BARBOSA CARDOSO

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova: 

Art. 1º Fica concedida a medalha de Honra ao Mérito “Vereador Tarcísio Rocha” a Sra.
“MARIA DE FÁTIMA BARBOSA CARDOSO”,  pelos relevantes e comprovados serviços
prestados à coletividade do Município de Santa Luzia, nele se destacando como exemplo
de vida pública. 

Art.  2º  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 
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BIOGRAFIA

Maria de Fátima Barbosa Cardoso, natural de Belo Horizonte, reside em Santa Luzia há mais de 4 décadas.
Mãe de 3 filhos e avó de 6 netos, formou-se em Recursos Humanos. Conhecida por ter sido comerciante, 
está sempre envolvida em causas sociais. Atuou voluntariamente na Associação Pro Deficiente Caminhar, 
prestando atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social. À partir desse projeto teve 
oportunidade de participar de vários seminários sobre o temática. Esteve no Conselho da Mulher e também 
do Idoso. Sua empcosatia pelo próximo, a fez Conselheira Tutelar no ano de 2007, onde permaneceu por 3 
mandatos. Desenvolveu trabalho de apoio às famílias de vítimas de crimes violentos, no Instituto João 
Lucas. O Conselho Tutelar esteve presente em sua vida diante às superações e vitórias.
“Não podemos impedir que os pássaros voem sobre as nossas cabeças, mas podemos impedir que eles 
façam ninhos sobre elas”. Martim Lutero
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